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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.088, de 22 de julho de 1.988. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRtDITO ESPECIAL E D� 

OUTRAS PROVID[NCIAS. 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de fa 
quaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Cimara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um Cr�dito Especial no valor de at� CZ$ 159.826.000,00, correspondente 

a 100.000 (cem mil) OTNs, para atendimento das despesas decorrentes da 

execução da Lei Municipal nQ 2.034, de 28 de janeiro de 1.988. 

PAR�GRAFO ONICO - Para ocorrer as despesas 

presente Lei, serão utilizados recursos do excesso de arrecadação, 

forme preceitua o artjgo 43, item II, da Lei nQ 4.320/64. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrarã em vigor na 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

. . 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT 'A a s  2 de julho de 1.988. 
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DR. ANT. IO CARLOS NUN s DA SILVA 
- refeito Munic"pal -

Registrada e publicada na Secretar· da Prefeitura, na data ·supra. 
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